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LEI N2 144, DE 02 DE'JANEIRO DE 1968. 

DispõesÔbre normas técnicas relativas 
ao plano diretor do Mu.nicÍpio,institui 
o Conselho do Plano Diretor , e dá O!!, 

tras providências. 

Altivo Simonetti, Prefeito em exercício da E!. 
tância Balneária de Ubatuba, Estado de são Pau.lo, no uso das atr! 
buições que lhe são conferidas por L~i, 

F A Z S A B E R q_ue a câmara Municipal. apr~ , . 
vou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

CAP!TULO I 

DO PLANO DIRETOR DO MUNIC!PIO 

Art. 12 - Esta Lei institui normas técnicas atinentes ao plano d! 
retor do Município, que deverão ser observadas na apre
vação de qualquer projeto ou na execução de serviços • 
obras, particulares ou piÍblicas. 

Art. 2~ - São objetivos do plano diretor do Município: 
I - fixar a divisão territorial e o zoneamento, de for

ma a possibilitar o planejamento e a facilitar a ex!, 
cução dos melhoramentos públicos a cargo da Prefei
tura, necessários à vida e ao progresso da cidade ; 

II - assegurar o crescimento racional, proporcional, h8!: 
mônico e estético do 1'funicÍpio; 

III - disciplinar o sistema municipal de estradas e cam!, 
nhos, e sistema viário urba o e o sistema de circu-

- n laça.o; 
IV - proporcionar a estruturação racional dos arruamentos 

e dos loteamentos e localização adequada dos equip,! 
mentes básicos e dos equipamentos ~ociais e admini~ 

tra.tivos; 
V - garantir as áreas verdes de recreação e lazer nece.!. 

sárias à população e a localização adequada da arbs 

rização e posteamento; 
VI - ordenar o alinhamento e o nivelamento; 

VII - possibilitar a criação de locais próprios para cacl4 
atividade, permiifudo o crescimento racional. da 
de; 
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VIII - desenvolver o turismo como atividade economica den-
tro do município, possibilitando a atração e perma
nência dos forasteiros; 

IX - defender as funções essenciais de habitar, traba -
lha.r, educar, circular e recrear, bem como as exi -
gências de salubridade, dentro do município. 

Art. 32 - O plano diretor do Município implica na elaboração e aty, 
alização permanente dos problemas funda.mentais que afe
tam a cidade. 

Art. 42 - Para a efetiva execução do plano diretor fica instituído, 
no Município, o Conselho do Plano Diretor de Ubatuba,sob 
a presidência do Prefeito, composto de 9 (nove) membros, 
que deverá, respeitando os objetivos do art. 22, org8Jl! 
zar periódicamente o plano dos melhoramentos e do dese_!! 
volvimento da cidade, no sentido de sua estética, higii 
ne, confÔrto, proporciona.manto de recreio e meµioria 
das condições do tráfego em geral, encaminhando-o ao 
Executivo. 

§ 12 - Além do Prefeito, serão membros do Conselho do Plano D! 
retor de Ubatuba, dois vereadores, um funcionário muni-

cipal, e cinco cidadãos de notória competência ou exper! 
ência, escolhidos entre arquitetos, sanitaristas, advo
gados, sociólogos e engenheiros. ~ates, uma vez nomeados 
terão mandato de 3 (três) anos • 

§ 22 - Os vereadores serão de indicação da Câmara llfu.nicipal e 
os demais membros recrutados entre elementos ligados à 
cidade e valor comprovado. 

§ 32 - O Conselho do Plano Diretor de Ubatuba organizará um r.!. 
gulam.ento das suas atribuições, bem como de seu funcio
namento, respeitada a competência estabelecida pela pr.!. 
sente lei. 

Art. 52 - O Conselho do Pl~o Diretor de Ubatuba é órgão técnico 
'l 

consultivo do R'efeito e a cessora.rá obrigatóriamen~e o 
Legislativo Municipal em tÔdas as resoluções que se re
lacione com o plano da cidade. 

Art. 62 - As modificações que se fizerem necessárias no processo 
de desenvolvimento do plano diretor de Ubatuba, decorrea. ~ 

tes do ª"" deta1hsmsnto e que não venluun o1 tero;r~ ~~ 

~A'' -'--1.. r •·· '"'!'. .• · .• ,. 1 
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estrutura e dispositivos desta lei, poderão ser aprova
das pelo Prefeito, por decreto, quando elaboradas pelo 
Conselho do Plano Diretor. 

Pará.grafo Único - Fica o Prefeito responsabilizado civil e crimi
nalmente se adotar qualquer medida que contrarie 
o plano diretor. 

CAJ?::lTULO II 
DA DIVISÃO TERRITORIAL DO MITNIC::lPIO 

Art. 7º - Para efeito desta lei, o Município fica dividido em três 
tipos de áreas: 

Art. ªº 

I - áreas urbanas; 
II - áreas de expansão urbana; 

III - área rural. 
A área urbana compreende a zona em que existam melhora
mentos executados ou mantidos pelo Poder P!Íblico, indi
cados em pelo menos dois dos incisos seguintes 
I - meio fio ou calçamento, com canalização de águàs 

pluviais; 
II - abasteciment? de água ; 

III sistema de esgotos sanitários; 
IV - rêde de iluminação pública, com ou sem posteam.ento 

para distribuição domiciliar; 
V - escola primária ou pÔsto de saúde, a uma distância 

máxima de três quilômetros do imóvel considerado • 
Art. 92 - A área de expansão urbana compreende as áreas destina- ...__, 

das ao crescimento nor.maJ. da cidade, constantes de lot!. 
amentos devidamente aprovados, destinados à habitação, 
à ind.Ústria ou ao comércio, situadas além do perímetro 
urbano. 

Art. 102- A área rural é constituída das zonas destinadas à agr! 
cultura, pecuária, indústrias rurais, além das áreas 8A 
teriores. 

Art. ll - Periodicamente, e acessorado pelo Conselho do Plano Di
retor, quando necessário, o Executivo fixará as três 
á:reas estabelecidas acima, respeitando o diepoeto nesta 
lei. 
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CAP:!TULO III 
DO ZONEAMENTO 

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - Para fins de ordenamento e disciplinamento de uso e da 
ocupação do solo, o território do Município fica divid!, 

do nas segu.intes zonas: 
I - zona predominantemente residencial; 

II - zona predominantemente comercial; 
III - zona predominantemente industrial 

IV - zona predominantemente rural i 
V - zona exclusiva.mente industrial; 

VI - zona exclusivamente paisagístico-recreativa. 
§ 12 - Zona é uma parcela de território definida pela descrição 

de seus limites topográficos, pela fixação geométrica de 
sua forma, dimensões e posições, ou pela nomenclatura de 
suas quadras constitutivas, em cujo interior o uso e a 
ocupação do terreno e do espaço ficam restritos à pre4 
criçÕes desta lei. 

§ 22 - A delimitação das zonas é a fixada na planta do plano d! 
retor de Ubatuba, intitulada "Zoneamento de Uso", que, 
após a aprovação do Prefeito, fica fazendo parte inte -
grante desta lei • 

§ 32 - As delimitações das zonas a que se refere o parágrafo 
anterior serão revistas e atualizadas periodicamente , 
a critério do Prefeito Municipal e com aprovação da Oâm!: 
ra de Vereadores. 

Art. 13 - Além do uso do solo, as zonas se diferenciam, ainda, P!. 
los Índices de densidade demográfica, de ocupação de te!:_ 
reno e de recúos. 

§ 22 -

En.tende-se por densidade demográfica líquida a relação 
entre o número de pessoas que o editicio pode abrigar e 
a área do terreno no qual está implantada, calculando-se 
o número de pessoas segundo o segu.inte critério: duas P•!. 
sôas em um dormitório ; quatro pessôas em dois dormitó
rios; seis pessôas em quatro dormitórios; excluído o do!:_ l 
mitÓrio de empregado. ~ 
Entende-ee por índioee de ooupação do te=eno a pereu··~ 
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gem obtida pela relação entre a projeção horizontal da 
área coberta construida, e a área total do terreno • 

§ 32 -Os recúos exigidos serao contados a partir do alinhamen
to existente ou do projeto para alargamento ou. retifica
ção do alinh&mento da via. 

Art. 14 -As seguintes regras serão obedecidas para as construções: 
I - nos terrenos de esquina, além do recúo exigido para a 

frente principal do terreno, deverá ser observado o 
recúo para a frente secundaria, adotado o vai_or coapl!. 
mentar do recú.o lateral mini.mo exigido; 

II - a altura dos edifícios não podera ser superior a 3(~ 
pavimentos excluido o térreo, a menos que o terreno em 
que irá ser implantado possuir de cada lado, a possib! 
lidade de espaçamento igual metade da altura do edit!, 
cio. 

III - para os casos de edifícios de uso misto, prevalecerá 
para o conjunto as restrições máximas estabelecidas 
para cada um dos usos isoladamente; 

IV - as garagens subterrâneas para estacionamento de veÍO!! 
los não serão consideradas para efeito de ocupação do 
terreno, podendo em qualquer caso, haver ocupação 1J1 
tegral. 

Art. 15 - Em tÔda construção existente cuja utilização não estiver 
de acÔrdo com o zoneamento de uso vigente na área em que 
o imóvel se situa, poderão ser realizadas obras de refO!:, 
ma ou. ampliação, desde que não sejam agravadas as condi
ções contrárias ao zoneamento. 

Art. 16 - Para efeito de zoneamento de uso serão consideradas: 
I - pequenas indústrias, ou estabelecimentos industriai• 

com menos de 15 (quin~ empregados 01 cuja fôrça m,2_ 
triz utilizadas seja inferior a 20 BP; 

II - atividades incÔmodas, as de estabelcimentos industr! 
ais que, durante o seu funcionamento, possam produ
zir gases, poeiras, e exalações que venham incomodar 

1 

1 
1 

a. vizinhança nas suas tarefas normais, tanto no seu 
sossêgo e repouso, como em seus bens e propriedades, \ 
bem como respeito aos limites de intensidade de sol18, 1 

III - :t::d::!:ª;:r~:!:a.::e~::~vas, t·_-_', j 
toe industriais que, pelos ingredientes 1 
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primas utilizadas ou empregadas, possam dar origem 
a explosões, incêndios, trepidações, produção de 
gases, poeiras, exalações ou detritos danosos à 
saúde, que cause perigo à vizinhança. 

Parágrafo ~nico - Os postos de revenda de gasolina não são conside 
rados, para efeito desta lei, o:om.o atividades 
incômodas, perigosas ou nocivas. 

SEÇÃO II 
DA ZONA PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL 

Art. 17 - Na zona predominantemente residencial, é permitida a con.! 
tru.ção de residências em geral, pequenas indústrias e 
atividades que não sejam incômodas, perigosas ou. novivas. 

Art. 18 - Na zona predominantemente residencial deverão ser obed.!, 
cidos os seguintes Índices : 
I - para edificaçãõ de uso residencial.: 

a) - densidade demográfica líquida máxima de 400 h,!: 
bitantes por hectare; 

b) - ocupação de terreno máxima de 50 % (cincoenta 
por cento) de sua área; 

c) - recúos mínimos para edifícios até dois pavimea. 
tos: 4·(quatro) metros de frente; 1,50 lateral; 

d) - recúos mínimos para edifícios de mais de 2 paq 
mentos: 4 (quatro) metros de frente; 1,50 lat!. 
ral.; 

II - para edificação de uso comercial: 
a) - ocupação do terreno máxima de 60% (sessenta por 

cento) da área do mesmo; 
b) - recúo de frente de 4 metros, lateral mínimo de 

1,50. 
III - para edificação de uso industrial; 

a) - ocupação do terreno máxima de 50% (cincoenta 
por cento) de sua área; 

b) - recúo de frente mínimo igual a 4 metros e recúo 
lateral. mínimo de 2 111etros. 
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SEÇÃO III 
DA ZONA PREDOMINANTEMENTE COMERCIAL 

Art. 19 - Na zona predominantemente comercial é permitida a con.! 
trução de residências em geral, pequenas indústrias e 
atividades que não sejam incômodas, perigosas ou noci-
vas. 

Art. 20 - Na zona predomina.ntemente comercial deverão ser obede
cidos os seguintes Índices: 
I - para edificações de uso residencial: 

a) - densidade demográfica líquida máxima de 400 
habitantes por hectare; 

b) - ocupação do terreno máxima de 50% ile sua área; 
c) recúos m.ínimos,para edifÍcios,de 4 metros de 

frente e 1,50 lateral. 
II - para edificações de uso comercial: 

a) - ocupação do terreno máxima de 70% de sua área; 
b) - recúos m.ínimos,para edifÍcios,de 4 metros de 

frente e 1,50 lateral. 
III - para edificação de uso industrial: 

a) - ocupação do terreno máxima de 70f. de sua área;. 
b) - recúos mínimos de 4 metros de frente e 2 metros 

de lateral. 
Art. 21 - As exigências de recúo nesta zona se aplicam somente ao 

pavimento térreo, podendo os demais pavimentos serem 
construídos no alinhamento da via pÚblica, de maneira a 
formar uma gi.J.eria coberta ao longo da área recuada. 

SEÇÃO IV 
DA ZONA PREDOMINANTEJ.vlENTE INDUSTRIAL 1 

Art. 22 - Na zona predominantemente industrial é permitida a COil,! 

trução de residências unifamiliares , indústrias e ati, 
vidades em@ral. 

Art. 23 - Na zona predominantemente industrial deverão ser obed!. 
cidos os segu.intes Índices: 
I - para edificações de uso residencial: 

a) - densidade demográfica líquida máxima de 200 h~ 
bitantas por hectare; 

b) - ocupação do terreno máxima de 40% de sua Ú.•&t' 
·d'.~~:i; 

~ 

i 
1 

1 
1 
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c) 
, 

mínimos de 4 metros de frente e de 1,50 - recuos 
metros lateral. 

II - para edificação de uso comercial: 
a) - ocupação do terreno máxima de 70% (setenta por 

cento) de sua área; 
b) -

, 
mínimos de 4 metros de frente e de 1,50 recuos 

metros lateral. 
III - para ed.ifiéios de uso industrial: 

a) - ocupação do terreno máxima de 75% (setenta e 
cinco por cento) de sua área; 

b) - recúos mínimos de 4 metros de frente e de 1,50 
metros lateral. 

SEÇÃO V 
DA ZONA PREDOTuIINANT:EfvIENTE RURAL 

Art. 24 - Na zona predominantemente rural é permitida a constru.ção 
em geral e a atividade em geral. 

Art. 25 - Na zona predominantemente rural deverão ser obedecidos 
os seguintes Índices: 
I - para edificação de uso residencial: 

a) - densidade demográfica líquida máxima de 50 hab! 
tantes por hectare; 

b ) - ocupação do terreno máxima de 20% (vinte por oea 
to) de sua área; 

c) - recúos mínimos de 6 metros de frente e 2 metros 
lateral. 

II - para edificações de uso comercial: 
a) - ocupação do terreno máxima de 40~ (quarenta por 

cento) de sua área; 
b) - recúos mínimos de 6 metros de frente e de 2 m~ 

tros lateral. 
III - ~ara edificações de uso industrial: 

a) - ocupação máxima do terreno de 30% (trinta por j 
cento) de sua área; 

b) - recúos mínimos de 1/3 da profundidade média do 
terreno de frente e fundo, lateral de 2 metr'98• 

. ?;;"' • 

IV - Não haverá restrições para edificações de uso ~· 



~. 

-----~--~~1 ... ./ . - . _, .. -.. 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

da Lei número 144, de 02 de janeiro de 1968.- fls. 9-

SEÇÃO VI 
DA ZONA EXCLUSIVAMENTE INDUSTRIAL 

Art. 26 - Na zona exclusivamente industrial somente é permitida 
a construção de edifícios de uso industrial em geral. 

Art. 27 - Na zona exclusivamente industrial deverão ser obedeci 
dos os seguintes Índices: 
a) - ocupação do terreno máxima de 75% (setenta e c~ 

co por cento) de sua área; 
b) - recúos mínimos de 1/5 da profundidade média do 

terreno de frente e de fundo e 2 metros de lat.!. 
ral. 

SEÇÃO VII 
DA ZONA EXCLUSIVAMENTE PAISAGÍSTICO - RECREATIVA 

Art. 26 - Na zona exclusiv6Jitente paisagÍstico-r~creativa sÕm.ent~ 
é permitida a construção dee:lifÍcios destinados a recr.!_ 
ação em geral ou para fins culturais e esportivos, nio 
sendo vedada a construção de hotéis turísticos quando 
se trata de praia. 

Art. 29 - Na zona exclusivamente paisagístico-recreativa deverão 
ser obedecidos os seguintes Índices: 
a) ocupação do terreno máxima de 101l (dez por cento) 

de sua áreaj 
b) - recúos mínimos de 1/3 da profundidade média do te~ 

reno de frente e fundo, e de 1/3 da largura nas l!; 
terais. 

Art. 30 - O conceito de zona paisagístico-recreativa não impede 
que certas zonas sejam declaradas de interêsse turíst! 
co, para fins de planejamento e incentivo ao turismo • 

C.AP:lTULO IV 
DA OCUPAÇÃO DOS TERRENOS 

Art. 31 - Somente será permitida a edificação em lotes os terrenos 
~ue fizerem frente para logradouros públicos oficialmea_ 
te reconhecidos comotal. 

Art. 32 - Para que um lote de terreno possa receber isoladamente 
a construção de um prédio, é necessário que possua uma 
testada mínima de 10 metros para o logradouro pÚblico e 
1illla área mínima de 250 metros quadrados. 

§ 12 - Os lotea de terreno resultantes de desdobramento efetu,a 
do em data anterior à da vigência desta lei e que 1~.;. ·· 

am apenas uma testada mínima e acesso para o logr,a~~~'; 
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público de largu.ra superior a 2 metros e inferior a 4 
metros, poderão receber construção apenas de um prédio 
de habitação isolada. 

§ 29 - Os edifícios construídos sÔbre lotes de terrenos que se 
enquadram no disposto do parágrafo anterior não poderão 
sofrer reforma ou ampliação que possibilite o aumento 
do número de habitação do prédio. 

Art. 33 - Um mesmo lote de terreno poderá receber a constru.ção de 
mais um prédio de frente sempre que co;responda a cada 
prédio uma testada mínima de 10 metros no logradouro 
pÚblico e uma área própria de terreno não inferior a 250 . 
metros quadrados. 

Parágrafo ~nico - Entre duas construções no mesmo lote deverá ser 
observado o dÔbro de afastamento lateral a que 
estiverem sujeitos os prédios, se considerados 
isoladamente. 

Art. 34 ~ Em qualquer terreno poderão ser construídos prédios de 
fundos, desde que observadas as segu.intes exigências 
I - fique assegurado ao prédio da frente uma testada 

mínima de 10 metros e uma área própria de 250 me -
troe quadrados de terreno no mínimo; 

II = fique assegurado ao prédio de fundos uma área pr§. 
pria de terreno não inferior a 250 metros quadra
dos e um acesso privativo ao logradouro piÍblico de 
largura mínima de 2 (dois) metros e que permita uaa 

passagem livre não inferior a 4 metros; 
III o acesso ao lote de fundo não tenha largura infer! 

or a 1/10 de sua extensão; 
IV - o acesso ao lote de fundo não tenha largura inferi 

or a 4 metros, quando o prédio de fundos possuir 
duas ou ma.is habitações. 

CAP1TULO V 
DO ARRUAJl!JENTO E DO LOTEAMENTO DE TERRENOS 

SEÇlO I 
DISPOSIÇOES PRELITuITNARES 

Art. 35 - Nenhum álilliamento e loteamento poderá ser iniciado ou 
cutado, por quem quer que seja, sem prévia aprovação 
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projeto pela Prefeitura, sem sua prévia e posterior fi!, 

calização. 
Pará.grafo ~nico - Idêntica exigência é ex.,tensiva ao desmembrameP; 

to ou reagrupamento de terrenos. 
Art. 36 - A aprovação do projeto de arruamento e loteamento e a 

concessão de licença para sua execução são de com.petêa, 
eia exclusiva do_l>refeito, que pode delegar atribuições. 

Pará.grafo único - A aprovação do referido projeto depende de pr! 
via vistoria do local onde será executado o 
arruamento ou loteamento. 

SEÇlO II 
DOS TERRENOS A SEREM ARRUADOS OU LOTEADOS 

Art. 37 - Para serem arruados e loteados, os terrenos deverão pe!:_ 
mitir, pela eu.a localização e topografia, o abastecimea_ 
to de á.gu.a potável e escoamento sanitário e pluvial. 

§ lº - Quando o terreno fÔr localizado nas áreas urbanas ou de 
expansão urbana, será exigida a sua ligação ao sistema 
de vias públicas principais e que o imóvel ofereça coa, 
diçÕes topográficas que permitam as ligações correspoa, 
dentes às rêdes de águ.a e de esgotos existentes ou pr,2 
jetadas. 

§ 22 - Quando localizado na área rural, o loteamento para fins 
urbanos deverá atender uma. das seguintes condições: 
a) - ser comprovadamente projetado para atender às n!, 

cessidades de uma organização industrial ou rural, 
com indicações precisas de sua inter-relaçãõ; 

b) - constituir-se em unidade residencial autônoma, º!: 
gânicamente estruturada, com a área mínima de 
500.000 metros quadrados e capacidade mínima para 
2.000 habitantes, áreas adequadas para receber o 
equipamento social e institucional, bem como' oco 
mércio local.; 

c) - em u'.m e outro caso, o loteamento somente poderá 
considerar-se concluído depois de executados os ••!: 
viços e obras de abertura das vias e praças,mOV! 
mento de terra projeta.do, colocação de gllias e ·~ 
jetas nas ruas e praças , rêde de escoamento éle 

á.gu.as pluviais,rêde de iluminação pÚblica,paTia•& 
tação, sistema de distribuição de ágiia potável ~j-~ 

.. 
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respectiva fonte abastecedora, sistema de esgotos 
sanitários e local de lançam.entoa dos resíduos 
que nao cause prejuízo à coletividade, arboriza

ção das vias e praças. 
d - nos lugares em que não houver a possilíl.idade de 

ligação à rêde municipal de esgotos sanitários , 
o contrato de venda de lotes especificará a obr! 
gatoriedade de fossa séptica para receber resíduos 
de privadas e poço negro para água de cozinha e b,! 
nheiro. 

§' 311 - Quando destinados a recreio, o terreno deve ter situa
ção especial de clima ou de água natural favoráveis à 

saúde e repouso, ou de praias, ou, ainda, elementos 
naturais de interêsse recreativo. 

Art. 38 - Não poderá ser aprovado loteamento nem permitida a abe!:, 
tura de vias em terrenos baixos e ala.gados, sujeitos a 
inundações, sem que sejam executados, previamente, os 
necessários serviços de atêrro e drena.gem. 

Parágrafo ~nico - Para os fins dêste artigo, todo e qualquer rese:t 
vatÓrio ou curso de águ.a natural só poderá ser 
aterrado ou retificado com o prévio consentim.ea, 
to da Prefeitura. 

SEÇÃO III 
DA APROVAÇÃO DO ARRUAMENTO E LOTEAMENTO 

Art. 39 - Para ser executado arruamento e loteamento de qualquer 
natureza, será obrigatória a solicitação pelo interess.! 
4o, das diretrizes que o município quer ver respeitadas 
na região e posterior apresentação do respectivo proj!_ 
to à Prefeitura e a sua aprovação pelo Prefeito, na fO!:, 
ma regulamentar. 

Art. 40 - Após as formalidades legais, antes da aprovação do pr,2_ 
jeto, o interessa.do deverá assinar, perante a Prefe.i~ 
ra, têr.mo de compromisso, pelo qual se obrigu.e às seg11~ 
tes preaoriçÕes : 
I - transferir ao domínio :pÚblico, sem qualquer Ônus P.! 

ra o Município, e mediante escritura :pÚblica, os 1.2, j' 
gradouroe, as áreas de recreação e as áreas destiJl.!: 
das a usos institucionais; 

II executar, à própria custa, no prazo fixado pela b!, .. ·· 
,". 

·"'· 
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feitura, a abertura de vias e pragas, o movimento de ter
ra projetado, a colocação de guias e sarjetas em tÔdas as 
ruas e praças, a rêde de escoamento de águas pluviais, a 
rêde de iluminação pÚblica e a rêde de água potável; 

III facilitar a fiscalização da Prefeitura, na execução de 
serviços e obras; 

IV - não outorgar, sem autorização do Prefeito, qualquer escr,i 
tura definitiva de lote antes de concluídos os serviços e 
obras citados no ítem II e de cumpridas as demais obriga
ções impostas por esta lei ou assumidas em têrmo de com-
promisso; 

V - mencionar nas escrituras definitivas ou nos compromissos 
de compra e venda de lotes, a exigência de que os mesmos 
s6 poderão receber construções depois de fixados os .mar
cos de alinhamento e nivelamento; 

VI - fazer consta~ das escrituras definitivas ou dos compromi.!, 
sos de compra e venda de lotes as obrigações pela exeou-
ção dos serviços e obras a cargo do vendedor com a raspo~ 
sabilidade solidária dos adquirentes ou compromissários -
compradores, na proporção da área de seus lotes; 

Parágrafo único - Todos os serviços e obras especificados no ítem 
IIdo presente artigo, bem como quaisquer benfeito
rias efetuadas pelo interessado nas áreas doadas , 
passarão a fazer parte integrante do patrimônio do 
Município sem qualquer indenização. 

Art. 41 - Ap6s pagas as taxas devidas, e a assinatura de têrmo de 
compromisso, o interessado receberá a licença para execu-
ção de arruamento e loteamento, que terá vigência de 2 a 5 
anos, conforme estabelecido no pr6ppio alvará. 

Art. 42 - A licença para execução de arruamento e loteamento pode
rá ser revogada a qualquer tempo, desde que não forem exe
cutados os serviços e obras estabelecidos no item II do ª!: 
tigo 40, dentro do prazo fixado pela Prefeitura. 

Art. 43 - O projeto de arru.amento e loteamento aprovado s6 poderá / 
ser modificado mediante proposta .do interessado e 
aprovação da Prefeitura. 

prévia 
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Art. 44 - Findo o prazo determinado na liéença, essa deverá ser r!. 
novada, no todo ou em parte, conforme o que tiver sido 
executado, mediante apresentaçãõ à Prefeitura de novo 
projeto de arruamento e loteamento, nos têrmos desta lei. 

SEÇÃO IV 

DOS DESMEI<illRAMENTOS E RSAGRU.PAl\IBNTOS DE TERRENOS 

Art. 45 - Em qualquer caso de desmembramento ou reagrupamento de 
terrenos loteados será indispensavel a sua aprovação P!. 
la Prefeitura, mediante apresentação de projeto elabor!. 
do por profissional deVidamente habilitado. 

Art. 46 - A aprovação de projeto será concedida quando: 
a) - ap:i.rte restante do terreno compreender uma porção 

que possa constituir lote independente, observadas 
as características mínimas de testada à de área; 

b) - se edificado, não sejam ultrapassados exclusivamea 
te os limites de ocupação e densidade demográfica 
da zona respectiva. 

SEÇÃO V 
DAS VIAS E DOS PASSEIOS 

Art. 47 - As vias deverão adaptar-se às condições topográficas,com 
dimensões ajustadas à função a desempenhar,obedecidas as 
especificações técnicas estabelecidas pelo sistema viário 
urbano. 

Art. 48 O gabarito dos passeios depende da largura do logradouro 
e da situação dêste. 

§ lg - Nas zonas predominantemente residencias,os passeios de 
largure. a partir de 5, 00 metros serão devidamente aj a.rd!, 
nados. 

§ 2Q - Nas zonas predominantemente comerciais e industriais,os 
passeios serão paVimentados em tôda a largura. 

SEÇÃO VI 

DAS QUAilRAS 
Art. 49 - O co.mprimento das quadras nao poderá ser superior a 500 

(quinhentos) metros. 
Art. 50 - A largura máxima adDi tida para as quadras normais residea 

ciais será de 100 (cem) metros. 
Art. 51 - As quadras de mais de 200 ('duzentos) metros de OOlD.primea 

to deverão ter passagens para pedestres,espaçadaa de 150 
metros,no máximo, com largura mínima de 5 ( cinc9) metros • 
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ESTADO DE SÃO ,PAULO 

}( -~.-...,.-, 

res:i.do:1ci2is :c,erá c:,e 300 (trezentoE:) :'1etros Q."L'.ê.,drados , 

sencio 2, :fre:,_::te r•1Íni1 1:o;. .• 6;-cüsr:.Ível li· lO (êLez) ;:tetros li-

(erá de 12 (doze) 

ae ~to e Cc Cirei o, 

s~o consiéier&&cs ~as {veis de utili~aç~o, respeita~os 
os li/Ji tes C.e oc1 1.~:~.e.c:&o e de11sid.:?,Ce de.:i;.ocr&fica.. 

ITE.. 
, 
é;_r0:~ 

, , . 
terE'o e-, ar2r::. -,_,;.i~·ii:_JF. Cc 

fins &e uso agrícola 

fj_x_G.2c em 8.000 (oito 

~--, rÉ .. ~_:ra.f o Ú11.:i e o 

.. '.cC.~ ... , CO. 

e;," ·_,e 1.10 

7 ,· 
J:'J..", 

.i~rt. 5t; -
, 

,-.l"'Ç,' e. 

r.=. e.:· 

·ré fins recre
_, rea mí>1ir.1a dce 

rt. ~-':,~1t0r·lcJ_ .. , e in~egrc..:n-

t~ ete:r::~in_e clas, :;:a-
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..,. ... ~'""""'-1 ........ ,~--ri-11-·r-1 

V----~-- J 

conjw;.tc r~s:i.denc1, 

or de 
.-, ---...,. .... , ::- r_ .. 

.. '-' ,_ '~' -'- '· } ;;:. . -:-.3:creno ou em. 

' ::.,e, e: 

(-
\'- ·--

18 

cr.:..:lcr ·::. 

_-_:e 

C; 

;_,e._:;, 5 

__ (_; 

.,_, ._, 

- .. ::-___ _ 

í;. 

'~e j_,,·,· I 100 (cem) 

--~ 8 '~- ei relativas a 

, __ n::_:_'.'>~-G 1 ·c;_b:'_ ~s.cional; 

~e ~Eb~t:cic~al iso-

o:,·--uc: Zo, e lc1:.1a:::_~: rara t.2_ 

I'.cr:: crçs e 5o,r'. (cü1coent2 

~-·r .. J . ._. _,_,, .: .. · série de 

CC' .\,. ___ : V~~. 

C'~.L.• C..[', C.e 8 

cc:.be2eci~cs pores-

V 3 ~'- ' 

·e ':o cc_<-,;,_~1tc ,:_e 4 (cü2.cro) ;-rntros ; 

-_.1... :J_J1Jl1(; r2s=.'._6_:3_~cj_a,l e 2. área to-

.~[ _ra:ets~o, os Índ~ 

, -
e }Jerm,! 
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I 

:r r:,;_1t:Lr <) c .. ce::.;::o i· 
- " 

·~-~ 8 (LC 

- ~ . ,.... 
~~~ co~~içoes ~ue 

e '", ~e -r-:rr 

1\rt • 5 9 - e L J j 

cÔTdo cc.0 o : ro;;c-to Of;- Jcffico '~º Jo,-;r._:c'ouro, ele,borc;do 

a cri·tério é:c -:~~~ec·.:d~ivo. 

i;_rt. 6~ - ,.,el1'."t1;~~::: 8C~; ~~.i c~-:-., __ e-~o, E8~~~ \_.,,_8.l f'Ôr 2, Sl.lé?. ~·:~.2~t-u.reza, IJOd~_":"" -

rá E;e-r· 8XGCu~;.~~:r, s0;·J a ~.'rc.:feitur2 fcr21ecer o alinhane,!! 

to e o ~1ii.rela.: __ en.to, ~-·.tr véo .::e li.lvará, o, fj_::_i. à.é:. eó_ific~ 

ç:o ;::;or ccn::)·~rn.ÍC.n G~--1 concordt_:::~c-.La. cor,., s. via ~JÚblica. 

Art. 61 - I~o Alvará lo s_}üú:2,,,;ento e (i_,:; jüvela_-_lento õ_everão ficar 

ex:cressoe o ~~~J.i:ül&:·1e:c:to e a. o.l ~1J.ra C.o ·.1iso do :pavi:cLento 

térreo ou Cia s0l0irc:, e.~ ernr2::.da em r0la~:ão ao nível do 

meio fio ou a,o eixo C-"' rua, no Cécso <le inexistência da

quêle. 

\ '~, 19 - ;~)IO,r.i.t~o a locc.1iza.~ão u.c. eúificsç:ão :fÔr e2::i esc,.uinas, ae 

exi5ênci.2 . .s to >re,,;:;c:J.:te ertito f.:>3 e' .. ':, icaz:i é· a.;J.bas .:ls ru

"-'''• 'ievenCio f:;_c:: r ~i.eteri:ij_ncc~'c a cc:i_rva ue concorG-ância 
Cios d oü1 alJ __ i1112n;ent os. 

§ 2Q - C Alvr::rá de alin;1e,, :ento e ue rüvelenento deverá ser for 

necido e1a re::-::rtiçso cca::·eter.te no :~·r:, zo de 15 ( quin

Art. 62 -
ze) dias, a contar ~~ liat~ ta sua solicita~ão. 

eCiifica0ão ~ue estiver cu~eit2 a cortes erc retifi

Cf-i:;'Ões L~B 2_lin~-a:;.ento, be,::: C0I''0 :'.:are. alare;az11ento Üe lo

:;_Tal:_Ol)TOS e recúoc ou :-va:iços, só se:·á concediéia licen

ça :J<::r_ nov3- ooc1E, ,.ruc;ê:o 011 :,:.r acréscimos, reconstru -

çao, re::_·.::.ros '" cor;sêrtos, :c:e o ---ro-: rietário <:issin.·r têr_ 
no cée recúo ou :cV&l'l:)O, ~rev::}_ecenilo n::,s inüeniza,,Ões os 

j 
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Art. s_::. - I~Of: crc-,zs:1en-tOfi .~., v"2-e.s ::ú.bl:'.ce.s, os dois alinhamentos 

ser2o co.icoriL·.oz :·or w1 rco J_e círculo à.e 10 (dez) m~ 

tros ú.e r2.io, 

-.- ... ,. 
. ~' ··- : 

C sicce. :J C.e er:trec~E:s e e~ __ j_n!ws unj_cj.i-2.is é constituí 
J.o · ela", es~r: ú:c~s e e:,_ J..1hos existen~.-es e ~elos :r'>lanej~ 

elos, t·.:ido s org~!0:: ce. ente crticuL«:;o 2 e eutrosc:.dos entre 

si. 

~ lQ - .~s17X'alJ.~-:, C::' .L~~Ln-i:Lci _·ai;:; so.o a~; es~c ecific:.. (~-~-s i1ests_ lei, ob_! 

cecHlc:,r:, ç;, ::o .. enclat'Xt'a, D.f; '~.esi_:;nações e éJ.c, coracterís-

ti.e: 2 técrüc 

';:,1 22 - Ca::inhc.s mmici,cais são os já existe2ites e os illaneja -

c'.0c;, 1Je:2.'. co no oc . 'F: vierem 2. ser 2.bertos, constituindo 

:t'rec-cte Ce ::;-le1Jc.s Ol'. terrenos, êcevidanente a:provados pe-

Art. 65 

lid.2de as.::-;esi.1_r.~ .. r o livre trS_:L1si to .~_bl:i.co.n9S áres.s ru~ 

rais C.êste :.nicÍ :io e :~ro. i..>J:'Cionc,,r f,'ciliG. ues à.e in

tcrcâ~ __ bio e (\.e 8LCOê~~ .... -cento l~Le =·~·,reduto~; e:'!l f~eral. 

Art. 66 - C cic:~ei:~a C..e es-:~r.· C:.;c::~ e c·,,,.!~_i1"!110~; ~-~::Llnici~:ais Ceverá ser 

i:nterli:::;ad.o &o sj_3tG:··u3. \tiSi .. io "v1rbe..no e er:;~.: dual. 

§ }Q - ..iis viç:,s ~-.s.rte11 d.e cen.tro ~:::.-. cil"i.~de e :~er1:1i tem ~~~tingir 

§ 22 

os limites à.Ôsts . ' . · ::u::Jci::_io. 

As vi~s tr2nsversais facem iDterlica~~o d~s vias radi

ais, be:i~ ccno c,est; :::.: co:·• o GÜ"~e:..<1a vié'.rio e estadual. 

Art. 67 - ITe1hu:::1tcc es~r, c:éé ou CE>/·'.i.n; o :~~oc.erá c-.er cficiali2,ailo sem 

rreencher &s exiz~nci~s t6cnics~ estsbeleciC~s nesta lei, 

::_:.oélendo cualc uer interes,·.a~-.c recuerer a oficialização 

dos .1• ~8SjJ.08 1 êi.esde c~·~1e O rro:_-rieté_rj_o ll9 fe,txa de terreno 
fs.çc;, à.02.r,,ão o.2ets, à ::rei'e~. tv . .ra. 

Art. 68 - A estr~-:.~.: o:;. º"" .:inLo, à.entro e.a est2belecii:;ento a~'.-rÍco

la, ecuario ou Ezro-inó.".".s-~riaJ., cye fÔr aberto ao trân 

sito ~bllco, dever! 0he~ecer aos requesitos t~cnicos 

corres :-oiH:.ente::c: à r::'"'ª f1m~~ão no 2j_stems. de estre.das e 
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. - d. e 2 6.e ane~~ro tle l968.-fls.19 . :::.IJ.v_ç:_ ,~~,e.,o 

~ráe_-r fo ·5nicc -', 
....J yç,, __ 8,·'-_(:r 

.A.rt. 6'? 

(,_,~s o-e. e ,L;horJ ccüst:Ltuinuo frente de glebas 

Oll -~erre.nos, 2:1 a .r8vi& autorização da Ire:fe,i 

tv_rE. 

M::: c_O&çÜç;c: EO \-j}:i.cÍpio ~,e faj_:;cas ue terreno tecnicamen 

te sx:Lcíveis :_--~T2·. sc;-~rcé·.s e cc0_·_ünl2os i·nm:i.ci:i;;ais serão 

f'ei te..;~. [,r=-·--::i Ô:_1·0.c ~-· -l~J -::r--1 ... 2 o ~- ocler ~'llb~_ico. 

Lrt. 70 - O Órc;O:o co; :-Jce.c~te é'_:: :·refej.t•"!.ra Ceverá i;~anter organi 

za~o e ~t~~liza~o o a C~ctro do sistema de estradas e 

e -.L_ir.:.I·1os ~·:nn1.: cj__-.:ais, p •• l'~~, :~-·i,_-lf3 5.e co1.1~;tJ.:'U1]2',0, conserva

gao e ~1n~e~2uento uo~ ss2os, bem co~o üo elaboração 

71 

Art. 72 

de ::·:ro,jetos, ~~12~nos, _ ls::1·tc:,(::., al2:~. c~c. coleta de d.ados ~ 

ce~s{;.rio:i : .. e~~: ;;s.rviç:oc zc:i.~-.1.tn~.t::-'cr;::,.ti ... vos. 

-:·--A.e r-r-

:~r~ efeitos óesta lei, .s vü·_s de circulação munj_ci . . 
L,.Tec;..0 r·:.:rc:...ic, 

HcJ.Cf08::.:,: 

I ~ es~r~~as rinci aic; 

II 

:':II Cé :_.in~ws 

ar ,-_.-,~,o -e~_o "S'xecu ti vo, atra . -
ves '-~e .~·.cc:tet:o. 

,, 111ico - Os cc~·~j_nl1os ~-~.),lL~.c~.:-ai.s nao ficr:.~:~ s-u~:eitos à nori1enclatu

ra ofj_ciG·,l. 

Art. 73 - !~s e.- r:ctorícticc.~u téc:n~Cc.f, c.1.z;,s e2-~r c .. 2.s e c:..' __ inhos uu-
~-::.~!.C:L 2i;::.. se l_,_is~j_11:·-~1er:1 conf-..r·::: . -

e.e cj rculo. o.o. 

~ lº - V8locil . . te ~ir8triz ~ ~ v2loci~2de b~sica ara a dedu -

"; -·e.ta . e ,, 

trn .ent o é ê:C :<::c.rte ó.a. estr!:.~'" 

e._!_ L f c~_li ts.r o crv.za;:nento 

~ 0 _3 ~. rgetas de escoamento 
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-,,, .... '.) esraço 

r::... __ - :::_ ... e: , 1_, 

~~-u:.J l~ ~--co, ;--·~;:::;erv-::-(o - <-·_!'_" f11·C·1~_r0c · .. 1,_.:r_,.~·n_:'1er::.tos, r."'J_ando 

í'~T u e ~ 1: , .. _r;_:_. ~ e 'l. :_~_-._-b2.li·. e e é e~ c:is~ância m.í 

T o 

'; ....:.._ 

.. C.:. 
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, __ \,/ 
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AC 

3C 

110 

50 

30 
30 

30 
ec·:..1~1. 1 .. -_:' rir.f: .. , lJe;~ e 0r10 nos ca-

"•(.; isc·{vel e1.1tre C:.-1.•.as curvas 

ssc:.;_intes 



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO ,PAULO 

~ro l/~ .. e 2 (e ~ensiro de 1968.-fls. 21 

5% 

\ lQ - C1 e: v.··lÔ1-"'c30 ~~- (: ~~-2 -~:::. refere 22 te art:LL~·o ~·Ot~i_erÊo ser acre~ 

c:i.&o::; ::.e 3~ .. ,o.r. e:;:tel-CfcÕes r,t8 S'CO(novece~1tos) ;'1.etros 

e:::, r2::;iÕec3 : lm1a2, 300 (trezentos) .::i.etros em. regiões O!!, 

d:üaC:r.~ e 130 (cento e cr:cnta) .etros e·.i1 regiõec monta-

o - lanr::L 

e~ in~o 300 atroe 

Te_:_:;i'.::o O•.K.PJ.s-cca re . :nontanhosa 

130 :-ietros 

70 ,,,etros 

70 notros 

70 
50 

50 

metros 

recetros 

netros 

~ lQ - j:~e verj_:fics.Ç?2~c:1 LL ~.~:::t8.11ci.z. 1~ .. e visibtlic'i.26.e, em perfilJ 

~draite-se ~ue o roato ~e vista dos ~atoristas esteja a 

' 2 º - J\. verifica08c Cc · d:i_:::-:-2:-.:.cia c1,'3 7Ü:i "biliô.2.ô.e e:rr rlanta d~ 

ve seT fej_tc:c co. os v~.nc llos sn:_·ostos :::'ercorrenc.o o ei-

Art. 80 - .!, fe.:2.}:.· c".e estr• C:.e. o ci· .. i"1'w •du1ici~al terá largura 

~Íni:•e fie 10 (fi8z) ~etros. 

= Effáe;rafo ~n :.co - Quando 2. _:ist2 C.e rol2Eento e o acostamento não 

oc~:.::.··a.re~:i, irücia1. m1te, os 10 jJetros, s. faixe. 

livre restnte e::.!cada ur..1 úoo laCoc.· do leito da 

estr2.ü.sc ou Céc.ninho ficr.r!E reservs.e.a riars futu -

'Art. 81- :Tas ectr,dcs e C·•'-''Ílfr.os 0nunici2_"•2:c.s é-.everá existir, em 

c;'.t.e. 5.000 ;,2tros, m1u ·rc'.;?B (e :Vetôrno co"1 raio m:!'.nimo 

d.2 10 · .otros. 

Art.82 - ' as seguintes úeverão obedecer 

lars-ur:::,s: 

sstrafi~ 20c~nd!ria c~minho 

7 ... etros 7 .!.1etros 4 netros j 
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Art. 83 -

J ,na 1, ::-o 
ti 

lf 

l,50 metros 
l 11 

l lf 

l :netro 
l " 

o,eo li 

r'.ua._to ::_-osecíveJ, ô.e 'cÔrC.o co•.'! 2·. to:_oe;rr,fia e o volume 

C.o tráfeEO ·rov l.sto e;·; fi.1 turo 

Art. 84 - AE~ ;a·:·rcetc:: c:_e eE;COé~.i~l8{~to C:te 

, . 
rox:>_mo. 

~, nos cortes, deverão 

Art. 

Art. 

85 -

:::,::_ ·res er.tc;: r .)rfil trc::1cver:_·[·J. e o::lctl tV.i.c;.o :_--.. or à.1}_aE ram
:~c.s, =-..1.I:::. ~:·.~=.i<~o :-~~o -·- lu:...~"~ ._:.O cc:1,tc e outr~ jnr1.to ao es -

coeL.ec:to, cc:1ccré:. . ,_ eé:-:;re si :. or c;: .. rv•.::. circular ampla. 

C.s·cleo: 

~1a '--'r Ge cü:1-: .. ::__:,uei . .::.o corte, o --~as .. -~~s.. :1. Lcl:~nagão do 
tal u.Ci e .:. ê. s e • 

:~n-~~re o início ~~;- ·"~-... ~e-e[~,, ,, Ttir li.o escoarn.ento, e o 
E>2U 0~1L·o . .lê;,j_s 1Ja2.::,:o, ~" C.5.:::,~.b.:.1ci;:~ ~:.~0rizont,::-1 L-~eve ser 
no nÍni;o ê,e 0,75 .,etros. 

, . 
úlc~ =-:: i1n.a ~-~ e.: :.:eJe.·.ao ao :;:--lano :wrizontal As 

I ., er-"e:-::.os co· 1 :,os,übilL:.2.cLe é"'ce escorrega ento: l: l; 

!I terrc!:os se.:~ ].'OG8=i_1Jilj_l~c;:-_.:_e '~.e eE:;(;orreg~~}.e:rrto:l, 5 :l; 

III ter~ce::::;.ob Li(:! ~~( 1 c>.::. 1ri_v:.:. .. : i;,r"~~:..-·tj_cal. 

86 
, . 

r.i.a.=::~1- :.e.~:-; e~ rela ão ao ~lano horizontal 

~-'·orr .. ~_:_ti..:. s nor; t::..111-=.~-.s \..10':.' a=bêrros são e,f; se5ui11-'ces: 

I i:ctêrros cor: ncnos c:.e 3 netros c:.e altura uáxima:l:4; 

II ; têrros com ;J.ais Qe 3 :;-i_etros de alt"J.ra m.{xima :1:2. 

Art. 87 - ~s obr:s de a~te fever~o s~r ro~etrdas e executadas 

corr ac:, :~ rescri~:Ões t8cnicc:.s, oavié:.a. es:;eciab~ente a uni, 

ô.ade adrünj_str:·ti ve. e-,1c r1·e_:::a-'..,1: c!.8 tê:J contrÔle. 
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-----····--·--·------------------------------------
Art. 88 - e s ro 'Jtos ~-C 2;:;0or2"-u· e c.·:üni102 :u.nicj.:,•ais deverão 

r.e:c écCü:J .. c:cl:1.ladüD (.C er~t1,_c"i.O CJ.0:3 SülOS ::C.0 }OUSO do tra-

Art. 90-

Art. 9~ 

terrec:c:J.anc,5em em ge-

r teriais e à !roteçio r<:.l, 
, . . 

-,'rev~1_2~ v_os 

c•.Occ talucte·· e •.cos cerrenos e'.~" es·L;ra.ü.a ou c:: . ..::.:.inho e cir 

tos r.· ·rovacios 

re.::1-te:::; 

v:.21.:. e ,;:.-c::n ces ~:0:3 :.roj etos 0.e lo teamen

e:~).· vias __ laue~~G.2s :<ar2. o referido sis 

laüejc.é,o segundo o crité-

decor 

r 1e~:tro estrutur2 11!: 
I'~_ J_l. Cié_::. s - e-:-~~- 2 ... G(_t:..el~~· co-;_1 xflo CO.f,l O sistema de 

estr·: '~'.<s e e-,· ~:._n:~c;., ·,~v.n_~_ci-:·ais e con o sistema vi2rio 

e~:taD.1)_a1. 

. ~ 

~.ec 2rao 

I vL ;·,!" -·~e 

:r: v5.c . ......... r:::: 

rstôr_,_i_o. 

'1 - V.·.· ..l.':. , 
C:.l'"'8L~_·: --~ 

',. 
' -, ~-' 

J. e 

.r :cc; .. :1~1.s .: 0 circulação ooe 

~ 1: '-'.e:_,.ic·J_·,.a,-~1acirc 1.l1açCo ~,_,·crai; 

-:;r~·_-;.J~_-i(:::'.o: .~2~~tj __ .;,~~é:.s. e: c~~"Lc.lizar o trlfe-

c:.is. 

a~~~tir o ~ce~so e:~ f.reas 

... raça d.e 

- ' ao 011 0:;. .... =·.1:::- ccc f:..na-

os de 

.. re:ferenteNente, 

' 

r 
\ 

\ 
1 

j 
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:_:ont~.---

Lrt. 94 --

o' 

95 -
--\' 

,_,.J-

vi:-o 

Art. 97 

e -

" -'-' 

,.__,,!. . __ ,...,. 

'- ,_, _( 

_-:, ,- ',- ]_,.., 

-·. 

rov 

,-., ,..- _.., 

!. •. ']\_, 

velo e::_, __ ~- :.~e 

e 

Art. 99 - -í.c v·i_u, 

6 --~[~ trus. 

ESTADO DE SÃO ,PAULO 

'e e e \1 e J_ S' 6 e . -fl s • 2 4 

-,, 
.. ' :üsté:'.'ico 

. ê l " 

circ"!)_ls. -
, 
0 riva---..-./' .-. ._._ -·-·-

;i1:. ·~ ::) • 

circ1J.l8 

cc1ocL 

... :_r..,c c~u, ds,s 

:-~ ci:.~ct:..~ .. a -

")' .- ..., __ r 

a 
: ..... _; ... rojeto ela-

eJ 

vo{c:los ou Ce ?e-
e . .. , f;~- r:i. tcc: 

;-: .i~l'"'C<S 

ovlr:i.;mto e er..;. ::_;-r&1de 

O,CO .ctros. 

1 

1 

J 
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'' ~s."JJ.ro :::.e 1968.-fls. 25 

. --2""':-c1J __ t, ~e e.. ··r8.ça de re-

ter diâ 

:T _:_~Í~l :_":._(_,[.): e ... 

. T 

.':rt.lül - t1·"" .·_1 e~~;_ ',_: '-..- O-JC:;~·-8C ,:era is esta-

~rt.102 - A si~~ljsa]~O Cc tr~~:ito c2rf f2i~& el8. ~refeitura, 

Art.104-

1.- 13 f·,:.1'"'~~ 1-~~ 88~.: 1.1":~síveJ e e .. n -:~oC.02 0:3 o~·tos LLecessários. 

r:c-r .. r·Li..él.~-~ e :_·r~-,,.c:-~,s e...:::. cj_é & 1~_e, sei"ão G.3terELinaê:_::-"s :)or d~ 
CTeto e::2cnt:i.v0, (_c-:ve •e.o }1;·ver ::;eleção e exane ô.a lar-

ruE~, intensidade de tr~fego, a 

conveiüêrlcin c~os : eê~estres, e oe ü1te:rêsses c'Las ativi-

L , eo c~ .. 2rc1a~s, inQustri~is e ~rofissionais. 

eré. :'."O:'l>ülo o trô ... ~;,J.·co ('.e · ,_,_alr;_uer veículo ou meio 

C.~2 tr,~ .. ns~:or-~e c,-_·-2.z e:: __ : oc;~_,;;:::_Lonc:.r C.a_'1os & via }'1Ública • 

.rt.105 - A e r~,~' 8 C:esc:.r:;2. G.e _,,,·t;,n<.ais e ::1°od1J.tos n2o ~-;oderão 

ser fej_trts no -.-<.,;' eio, a ~-,ojJ.to cl.c J_TJI)t:?G~r o livre trân 

sito ~e ~eueztres e veíc~os. 

Art. 106- ~os ~as eios co~erao trafesar 0s triciclos e bicicle -

tas O.e 11.so exclnsiv:-: ~.'.:!nte iHfcc'.cº ·:~l. 

Art.107 - ~ obri[[at<)r:~E. a conr. ~rução C.e t;ar.~cens ou estaciona 
111e::.to ü•t.ernos , re:: 'I8Íci_üos nos ed:if:Lcios residen 

cia:Ls ::·luri-JJ.abi t<ccioéiais, úeve 1.:.à.o ter ca::;:·aci:iade pª
ra 2.br~~gar twl ve:Lc:}_lo _._,: Té'- e, éi.2 ci.niiS.2.de habitacional. 
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0.-: , ',,_e:r·r; li~/ 

.!crt. 109 -

e:· .. 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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Cce VeÍC:E; 

::'.r:c: o logra-

de 

e c,;c.-cl'.c:;_oEa.••c··,_to, tô.~::,. vez '.-~.18 o juJ:. 
e. rccÜD.(:::0 ·~e veíc1üos n21 vüc. :;Úbli-

. ·.rt. 110 - ;, roer~ zc:•_ .. o oos lo-:r, ,;_01a·o·-· 1.Í.bl:'..co2 será ;:-rojetaJ.a e 

b.rt. 111 -

,\ri .. 112 

e!"'á olJ1 .. ~i. ,s.,t;Ória nos se~ 

o.·c,· eic:: -,,j_verff _ :L: r_y:cs G.e 2, 50 !1tetros, 
, . 

llC• l":~·_n·1 __ 1()} 

.A. 1oc:_::.,~t~:-~r:'-c:2o no'.::-: Jc1 r::-.~~·.;)··-·:...,os ~~e.is oste~~ C::.e j_lu...:,Li11as~ão, 
"'cJe--'. co:~o ~~,; telc.;:·r(.,fic.o e l~(~;J.:::fÔr:j_cus, Gerá Iirojetada. 

el2: : :.t_ .. efei--t·~-~1:';:«, ;-,._~ 0 1C.o 1 ~'-e --,-,_!_é::. ,_::-.xeci1c:cio deveré ter J:ré-

.• 

j_ , fr: .. ç i:'c·) , · ___ :,1L.G-·S8 ~e i~fr:tor o ~razo de 

.-_-..... 
<_,_J_ 

1 

j 

1 
-~ 

"'.1 
i 
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, 
l'i,_·~-Gro ~-8 Ja.üciro Ja 1968.-fls. 27 14(, 

Lrt. 116 - de 

Art. 117 - A en2li~a~e te &v~rt~nc~a s2rf a lic~~r' 20 ~rofissio-

í"'-::J_ rl .. E.: .0~10{,vGl O]~"' ro ~: 8·;~o on_ r..Y1:=ct~s;8,o G.t~ serviços e 

a 
necess~ri2 l~cenç~; 

III - c~sn~c f8r ~~ltsdo -; r: G.e tF,1s, vez c'Cnr.s,nte 0 execu-

ÇLO G.ê_'.'. -USlt~8 .. obre, ot-:_ L3TºViÇ'.0; 

IV- ç_-;_n~_o, o,.;, ;,i __ es:::o e,~:Go, fÔr l.,ul-i::aé_o , .. :ais C,e 3 vê 
e 

o-or&:' 

;sr5~r~,~o ~ co - A 2 t " . .. ·12~ encis. é a·-1 ·_cável, também, 
a f_!_r_·'.1_:::1, c11 e o ro Tj_ct!rio l_,_.-1.<3 iYLfri:n~'ir c~_uais 

cuer -~~ !tens c,o rese~te srtigo. 
Art. i1a - 1~ ~- en2 .. J.iC:.Lê.e .:.~.e s-l~.s>8ncc~o z. __ rl e. :licEé-.o. ·· ... o :~ro~~Lssional 

res ons~v2l nos cec~intes c~soc: 

I 

II 

r:v.antu .sofr2r, e.!--~ v1 _ ::s!~~o a1.:..o, ~ .. ::.~,~vertê11cias; 

c:·(~s.ncJo l;lO·~~~(..fj_c2:r :ro.~,;eto ~'"e; serv-ic:os e obrs.s ai:.ro 

vado, introGuzin~o ~lter~goec co~trfrias a dis~osi

t:L ,,-os ~0 lei; 

III - q_c_:anc1o, e:'.·, L.ce ce sL1CcicE'21cia, fÔr co;rntc te.eco ser 

• •...,A • 
relüClQGDCl2 .• 

}.rt. 119 - ·elo infra 

ter, Ol~L nãa S'é.:2'J.~o e_· .. ! ;~rasenta~~ no ~razo legal, 
, 

sera 

ccllü:ento se~c:· ·,.'e:;.to eJJ. 5 (cinco) cie.c. 

, l ,., 
1 ; 
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Art. 120 - lc::: _,v_J_ ~, 

I.rt. 122_ 

A 

e :e:: . o· 

o. refe:i. t. '.T2 .• 

Art. 123 -

e·.;;_ 

l.rt. l25 - ~"' :::cJ~V::'. 

r. Unice r 

8L~ -~•-'-e: __ e e 

,\.rt. i26 

- refeito s 

ESTADO DE SÃO PAULO 

l~-4' l.8 2 üe 19é8.-fls. 28 

~-~~.:.o ( ·. 8 J_ ::. 

, 
oc.enc: i~ece-

cr~.::_:: te;:; r' - 2 t:i. verem. co ,: a 

;·:::e :cc.Cc t·US.lr·l:.er :: ervic;o ou 
com 

- f--~ -~e. ce o-

~~(:· r .. - r;r- .. 8nto e [',,08 Íncli -

- ,--- ..... ,-• [~Gi::·:!VC~- ~\Í~ -~ .:~-~C~;_<:·1··~e·}'~te. 

:, ? ... Ór::: e e~-:.: __ ri::~cl:to dac e1(i-

;··ece:.to, co 
()~_-: 

. ~ 

.·_1_·r12.~:ao 6.o r v .. e estiver 

i 

1 

1 
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~~-co 
'1 _ .. , 

e 

e::. 

±:ri, .ra : tm). e i 

~\!e ic:c. 

•,. 

, 

-· ,-

·-;:_" (., 

e. 

l. 

__ 2ro i t 1 

::. ~.' 

--. e::' ... _·_r __ _ 

"· 1, ~· • ' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

·'-' :? 

,_. 

() 

, . 
.:: .. :erc~_í!lO 

29 

.:te rcvist~s e a~u 

... 
Vl'"6ll 

'-' -
;J ~ · ::.0 eêei tv.re, os 

~1_"0:~ er _J_ c~o 

·n 
e• 

dias 

re::r~ 

1 

1 

J 


